RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 76/2006

Aprova o REGULAMENTO DE PROJETOS EXPERIMENTAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL - HABILITAÇÃO PUBLICIDADE E PROPAGANDA, Bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 16/2002, de 13/03/2002, publicada no DOU em 09/04/2002, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Comunicação Social – Habilitação em Publicidade e Propaganda;
Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 26/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o REGULAMENTO DE PROJETOS EXPERIMENTAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL - HABILITAÇÃO PUBLICIDADE E PROPAGANDA, Bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - 
O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Comunicação Social – Hab. em Publicidade e Propaganda, Bacharelado, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
 REGULAMENTO DE PROJETOS EXPERIMENTAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL - HABILITAÇÃO PUBLICIDADE E PROPAGANDA, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1.º
-
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas com o PROJETO EXPERIMENTAL EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA é uma atividade curricular exigida pela legislação em vigor para todo curso superior de Comunicação Social como requisito indispensável para a obtenção da graduação, qualquer que seja a habilitação, e tem como objetivos:

I 
-
a aplicação dos conhecimentos adquiridos durante o curso; 

II 
-
a complementação da formação profissional; 

III 
-
o desenvolvimento do aluno em âmbito pessoal, social, humano e cultural. 

 

Artigo 2.º
-
O Curso de Graduação em COMUNICAÇÃO SOCIAL – Habilitação em Publicidade e Propaganda, bacharelado, oferecido pela Universidade Paranaense – UNIPAR – conforme autorização contida na Resolução UNIPAR n.º 20/97, de 12/07/97, apresenta, na quarta série de sua matriz curricular no regime seriado anual, a disciplina de Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda, totalizando 400 (quatrocentas) horas-aulas, para o cumprimento da atividade indicada no artigo anterior.

§ 1.º
-
A disciplina de que trata este artigo pode ser cumprida sob calendário, horários ou condições especiais, conforme Plano de Ensino, e tem como finalidade dar suporte ao desenvolvimento de um Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), que possa ser classificado como do porte e da qualidade exigíveis de um trabalho de final de curso de graduação na área de Publicidade e Propaganda. 
§ 2.º
-
Para a realização do TCC, a Carga-Horária da disciplina de Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda será dividida em três partes específicas, a saber, e contará com o acompanhamento de professores das áreas:
I
-
compreenderá o processo de Atendimento, Produção de Briefing, Pesquisa e Planejamento de Comunicação;

II 
-
compreenderá as áreas da Direção de Arte, Criação e Produção Gráfica;
III 
-
compreenderá a organização da metodologia científica do TCC. 
§ 3.º
-
TCC consistirá do Planejamento de Campanha Publicitária, enfatizando a prática profissional em Publicidade e Propaganda e sua adequação à realidade regional, com base nas Ciências da Comunicação Social, tendo como instâncias: o desenvolvimento científico, a elaboração de um briefing, de uma pesquisa mercadológica, de um plano de comunicação, de um planejamento de mídia, da criação e produção dos materiais de divulgação. 
§ 4.º 
-
O TCC será desenvolvido durante o período letivo, por grupos entre 3 a 5 alunos sob orientação de um docente, e avaliado por uma banca examinadora composta por professores do curso de Comunicação Social ou professores convidados de outras áreas afins.
§ 5.º 
-
A aprovação na disciplina compreende a somatória das notas dos quatro bimestres, sendo que:
I 
-
O 1 bimestre consiste na avaliação do briefing e projeto de pesquisa;
II 
-
O 2 bimestre consiste na avaliação dos resultados e análises da pesquisa  e planejamento de Comunicação;

III 
-
O 3 bimestre consiste na apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso composto pelas etapas já apresentadas nos bimestres anteriores, incluindo o plano de mídia e plataforma criativa para uma banca avaliadora;

IV 
-
O 4 bimestre consiste na defesa e apresentação final do trabalho. 

II – ORGANIZAÇÃO

Artigo 3.º
-
Todo o planejamento do Projeto Experimental e do TCC, segundo os procedimentos dispostos neste regulamento e os recursos humanos e materiais disponíveis para a sua realização em cada período letivo, caberá a uma comissão organizadora e deverá ser aprovado pelo Colegiado de Curso no ano letivo anterior ao da sua realização e divulgado até a data da matrícula aos alunos habilitados a realizá-lo.

Artigo 4.º
-
A comissão organizadora de que trata o artigo 3.º será composta pelos três professores que envolvem as atividades da disciplina de Projeto Experimental e professores orientadores. 
Artigo 5.º
-
O número médio de alunos por grupo de TCC (de 3 a 5 integrantes) e a quantidade de TCCs a serem desenvolvidos serão estabelecidos pela comissão organizadora e terão relação direta com a disponibilidade de carga horária docente para orientação, considerado o conjunto de possíveis professores orientadores, conforme o estabelecido neste regulamento.
Artigo 6.º
-
A cada TCC será atribuído um professor orientador e cada encargo de orientação de TCC corresponde à uma hora semanal de atividade acadêmica.

Artigo 7.º 
-
Para atuar como orientador, o professor deverá atuar no curso de Comunicação Social - Publicidade e Propaganda.

§ 1.º
-
A orientação de TCC, além de ter o caráter de consultoria profissional, deve ser entendida também como processo de acompanhamento didático-pedagógico do docente em relação a cada integrante do grupo de alunos responsáveis pelo desenvolvimento de um TCC.

§ 2.º
-
A atribuição de orientação a determinado professor cabe a comissão organizadora. 
Artigo 8.º
-
Cada grupo de alunos deverá elaborar uma intenção para o projeto experimental e submetê-lo à avaliação da comissão organizadora.

Parágrafo Único 
-
A intenção para o Projeto Experimental deve conter a finalidade da campanha publicitária a ser desenvolvida e as características comerciais e sócio-economico-culturais do cliente a ser atendido. Cabe a comissão organizadora aprovar ou recusar a intenção de Projetos dos Grupos, sendo que em caso de reprova a comissão concederá o prazo de 10 dias para a reapresentação de uma nova intenção.  

Artigo 9.º
-
Mediante a aprovação da comissão organizadora, o grupo deverá firmar um Termo de Compromisso com o cliente real a ser estudado. 

III – COMPETÊNCIAS

Artigo 10
-
Compete ao Colegiado de Curso:

a) aprovar disposições complementares a este Regulamento;

b) escolher, em reunião especialmente convocada para tratar dos Projetos Experimentais e/ou do TCC, os   integrantes da comissão organizadora;

c) providenciar e disponibilizar à comissão organizadora, aos professores orientadores e aos grupos de alunos de TCC todos os recursos essenciais ao bom andamento de suas atividades;

d) aprovar o relatório final de realização dos Projetos Experimentais, elaborado pela comissão organizadora;

e) deliberar sobre os casos omissos neste Regulamento.

Artigo 11
-
Compete à comissão organizadora:
a) complementar as normas estabelecidas por este regulamento;

b) cumprir e fazer cumprir este regulamento e suas normas complementares, divulgando-os com a devida antecedência a todos os envolvidos nos diversos processos;

c) responder pelo planejamento e pela execução dos Projetos Experimentais;

d) providenciar o Termo de Compromisso do cliente real referente aos TCCs;

e) elaborar e submeter ao Colegiado do Curso o material necessário às aprovações cabíveis;

f) elaborar o cronograma anual de atividades;

g) publicar os editais referentes à organização e realização dos Projetos Experimentais; 

h) subsidiar os professores orientadores para a realização de suas atividades, convocando-os para reuniões sempre que necessário;

i) realizar reuniões periódicas com os grupos de TCC, em horários pré-fixados e amplamente divulgados, orientando-os sobre os critérios a serem observados e as condições necessárias à boa realização de suas atividades;

j) buscar junto aos professores orientadores informações sobre o andamento dos trabalhos;

k) organizar e providenciar o recebimento, a avaliação e a aprovação dos projetos experimentais correspondente a cada TCC, devolvendo para reestruturação aqueles que forem considerados inadequados;

l) adotar todas as medidas necessárias para que os TCCs atinjam os seus objetivos e os alunos não sejam prejudicados por condições estranhas ao Curso;

m)
articular-se com o Colegiado do Curso para estabelecer a compatibilidade de diretrizes, organização e desenvolvimento dos trabalhos;

n) definir os grupos de alunos por TCC e a constituição de cada grupo, atribuindo a cada um o professor orientador;

o) nomear as bancas examinadoras de TCC e definir o cronograma para sua atuação;

p) organizar e providenciar a realização das pré-bancas, apresentações e defesas dos TCCs;

q) apresentar ao Colegiado do Curso o relatório final de realização dos Projetos Experimentais;

r) propor ao Colegiado de Curso ou emitir parecer sobre as alterações que se fizerem necessárias a este regulamento.

Artigo 12
-
Compete ao Coordenador do Curso de Comunicação Social:

a) firmar compromisso com o cliente real que se dispuser a propiciar a realização de TCC;

b) informar o professor responsável pela disciplina de Projetos Experimentais sobre qualquer ocorrência relacionada à realização de TCC junto às empresas em estudo.. 
Artigo 13
-
Compete à empresa de que trata o artigo anterior:

a) oferecer aos alunos integrantes do grupo de TCC as condições necessárias à boa realização de suas atividades, concedendo informações e esclarecimentos sobre a empresa;
b) comunicar ao Coordenador do Curso de Comunicação Social qualquer ocorrência que dificulte a continuidade da realização do trabalho junto à empresa.
Artigo 14 
-
Compete ao orientador de TCC:

a) subsidiar os integrantes do grupo, seus orientandos, na elaboração de seu projeto experimental;

b) orientar os integrantes do grupo de alunos na realização de suas atividades e recomendar, se necessário, novas pesquisas e/ou reformulações no Projeto Experimental;
c) avaliar periodicamente a atuação e o desempenho dos seus orientandos; 

d) efetuar o controle da freqüência dos seus orientandos nos contatos para orientação do TCC;

e) acompanhar, avaliar e registrar, em formulário próprio, o desenvolvimento do TCC, em todas as fases, com a finalidade de avaliação de cada integrante do grupo;

f) fornecer à comissão organizadora, sempre que lhe for solicitado, informações sobre o andamento das atividades dos estagiários sob sua orientação;

g) participar das reuniões convocadas pela comissão organizadora;

h) auxiliar a comissão organizadora nas atividades que lhe forem solicitadas;

i) presidir a banca examinadora de cada TCC sob sua orientação.

Artigo 15
-
Compete a cada grupo de TCC e a seus integrantes, individualmente:

a) apresentar a intenção para o Projeto Experimental; 

b) elaborar seu projeto experimental para o desenvolvimento de seu TCC, sob a orientação e supervisão de seu professor orientador;

c) comparecer às reuniões com o professor orientador e àquelas convocadas pela comissão organizadora;

d) comparecer às aulas com os professores das disciplinas de Projetos Experimentais I, II e III e apresentar-lhe, nos prazos estabelecidos, as etapas solicitadas que irão compor o trabalho final;

e) buscar orientação a quem couber fornecê-las, sempre que necessário; 

f) cumprir fielmente seu plano de trabalho e seu termo de compromisso com a empresa, quando for o caso, justificando, nos relatórios, as eventuais alterações impostas pelas circunstâncias;

g) cumprir fielmente todas as normas referentes ao cumprimento de Projetos Experimentais;

h) submeter-se às avaliações previstas neste regulamento, nos prazos e formas estabelecidas;

i) zelar pelo bom conceito da atividade de Publicidade e Propaganda nas organizações envolvidas com o desenvolvimento do seu TCC;

j) dar conhecimento dos resultados finais de seus trabalhos às instituições, empresas e organizações nas quais foram realizados.

Parágrafo Único
-
O aluno beneficiado com licença médica, conforme prevê a legislação vigente, fica desobrigado, durante o período da licença, unicamente dos comparecimentos indicados neste artigo, devendo utilizar-se dos meios de comunicação disponíveis para os contatos que se fizerem necessários.
Artigo 16
-
Compete aos professores da disciplina de Projeto Experimental:

a) responder pelas disciplinas junto à Secretaria Setorial e ao Colegiado do Curso de Comunicação Social e realizar todas as atividades que lhe são pertinentes, como professores responsáveis pelas disciplinas;

b) interagir com os professores orientadores de TCC para o planejamento e a realização de sua disciplina, bem como para a avaliação de seus alunos;

c) orientar os grupos de alunos de TCC, nos assuntos do âmbito da disciplina;

d) fazer-se assessorar pelos demais integrantes da comissão organizadora, para o bom andamento das atividades para a realização dos Projetos Experimentais e dos TCCs;

e) informar ao Coordenador do Curso de Comunicação Social sobre qualquer ocorrência relacionada à realização de TCC junto às empresas conveniadas. 

IV - AVALIAÇÃO DO PROJETO EXPERIMENTAL (TCC)
Artigo 17 
-
A avaliação do Projeto Experimental consiste no cumprimento das etapas apresentadas no artigo 2 parágrafo 5. 
a)
no 1 e 2 bimestres, a avaliação será realizada pelos professores da disciplina de Projetos Experimentais e pelo orientador de cada grupo;
b)
no 3 bimestre, a avaliação será realizada por uma banca examinadora (pré-banca)  composta por professores convidados e o orientador;

c)
no 4 bimestre, cada TCC será avaliado pelo professor orientador e uma banca examinadora em que todas as etapas serão apresentadas e defendidas por cada grupo. 
Parágrafo Único:
-
A nota de 3 bimestre está vinculada à apresentação final do Trabalho no 4 bimestre. Sendo homologada com o cumprimento dos seguintes critérios: nota mínima 6,0 na banca de defesa e entrega dos exemplares em capa-dura corrigidos em prazo determinado pela comissão. 
Artigo 18
-
À época devida a comissão organizadora divulgará, ouvidos os professores orientadores, a composição das Bancas Examinadoras para a avaliação dos TCCs por meio da pré-banca e banca de defesa. 
Parágrafo Único
-
A Banca Examinadora de cada TCC será composta por 3 (três) professores, preferencialmente vinculados ao Curso de Comunicação Social da UNIPAR, sendo um deles obrigatoriamente o respectivo professor orientador, que a presidirá.

Artigo 19
-
A banca examinadora de cada TCC atuará conforme o cronograma de sessões de apresentação e defesa de TCCs, a ser amplamente divulgado pela comissão organizadora.

§ 1.º 
-
Cada um dos integrantes da banca deverá receber cópia completa do TCC com antecedência de sete dias;.
§ 2.º
-
No dia e horário marcados para a sessão de atuação de uma determinada banca, diante da impossibilidade de comparecimento de todos os seus integrantes, adotar-se-á o seguinte critério:

a)
essa banca poderá funcionar, excepcionalmente, com apenas dois deles, desde que com a anuência de seu presidente, que deverá estar presente, e, neste caso, considerar-se-á, como nota atribuída pelo integrante ausente, a média simples das notas atribuídas pelos integrantes presentes;

b)
caso não se aplique o disposto na letra anterior, uma nova sessão deverá ser agendada pela comissão organizadora, sendo-lhe facultado, se necessário, alterar a composição da banca examinadora.

§ 3.º 
-
A nota do TCC, atribuída por cada integrante da banca examinadora, será a soma das notas por ele atribuídas a cada tópico considerado, conforme estabelecer o formulário de avaliação definido pela comissão organizadora, e será expressa na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

§ 4.º
-
A nota do TCC, atribuída pela banca examinadora, será a média simples das notas atribuídas pelos três integrantes da banca, observado o disposto na letra “a” do parágrafo 2º deste artigo, consistindo a nota de 4 bimestre de cada grupo.
Artigo 20
-
O conjunto de sessões de apresentação e defesa dos TCCs será considerado um evento oficial de Publicidade e Propaganda, do Curso de Comunicação Social da UNIPAR, a ser planejado e divulgado conforme dispuser o regulamento específico para a realização de eventos da Universidade.

§ 1.º 
-
Para as sessões de que trata este artigo, a comissão organizadora deverá convidar todos os professores e alunos do curso, bem como um representante de cada empresa ou cliente beneficiado pelos TCCs a serem apresentados.

§ 2.º 
-
A fim de garantir o bom andamento dos trabalhos, aos convidados, nos termos deste artigo, não será permitida qualquer manifestação, comentário ou questionamento durante as sessões.

Artigo 21
-
A nota final do TCC submetido a banca examinadora será expressa na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), em intervalos de cinco décimos, e corresponderá à média simples, arredondada para maior, entre a nota atribuída pelo professor orientador e a nota atribuída pela banca examinadora. 
Artigo 22 
-
Será considerado aprovado na disciplina o aluno que apresentar somatória superior a 24,0 (pontos) referentes às quatro etapas do processo da elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso e REPROVADO o aluno que apresentar somatória inferior a 24 (pontos) ou nota inferior a 6,0 na banca de defesa, sendo atribuídos (nesse caso) nota 0,0 nos 3 e 4 bimestres.  
Parágrafo Único
-
O grupo de alunos que não obtiver a somatória de 24 (pontos) com a apresentação do TCC não terá a oportunidade de reapresentar o TCC. 
Artigo 23 
-
No processo de avaliação da disciplina de Projeto Experimental não está contemplado o direito de realização de avaliação substitutiva. 

Parágrafo Único
-
O aluno reprovado na disciplina de Projetos Experimentais deverá cursar no ano seguinte em regime de dependência esta disciplina e elaborar um novo projeto Experimental. 
Artigo 24
-
O processo de avaliação da disciplina se encerra com a apresentação do TCC mediante a entrega de sua versão definitiva (capa-dura), nos prazos estipulados pela comissão organizadora. 
Parágrafo Único
-
Não será exigida a entrega de versão definitiva dos TCCs que forem considerados reprovados, nos termos do artigo anterior.

Artigo 25
-
As penalidades individuais serão atribuídas pelo orientador, que no dia da pré-banca e defesa deverá entregar a comissão de organização um relatório contendo o nível de desempenho de cada aluno, justificado e assinado. Esse relatório terá influencia na nota final do aluno, descontando pontos caso sua participação não seja eficiente em comparação aos demais integrantes do grupo. 
Artigo 26 
-
O grupo será penalizado por atraso no cumprimento dos prazos descontando 0,5 pontos por dia de atraso e da não apresentação de um material vídeográfico no dia da defesa oficial. 

Artigo 27 
-
A qualquer momento, antes da colação de grau, caso seja colocada em dúvida a autoria do TCC apresentado pelo grupo de alunos, a UNIPAR promoverá a instauração de sindicância e, caso seja comprovada a fraude, o TCC será anulado e cada aluno integrante do grupo, além de receber as sanções disciplinares cabíveis, será considerado REPROVADO na disciplina de Projetos Experimentais, sem direito a recurso e independentemente dos resultados obtidos em qualquer das avaliações.

Parágrafo Único
-
A instauração de sindicância dar-se-á conforme o disposto no Capítulo II, Seção I, do Regulamento Disciplinar do Corpo Discente da UNIPAR.

Artigo 28
-
Concluídas todas as atividades referentes ao Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda e aos TCCs de um determinado período letivo, a comissão organizadora elaborará relatório final, a ser submetido ao Colegiado de Curso, apresentando, pelo menos:

a) o conjunto efetivo de professores orientadores;

b) os grupos de TCC e os respectivos planos de trabalho;

c) os TCCs desenvolvidos e suas respectivas notas finais;

d) uma avaliação dos resultados observados na realização da disciplina de Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda e no desenvolvimento dos TCCs, oferecendo sugestões para a melhoria dessas atividades no período letivo seguinte.

V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 29
-
Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Coordenação do Colegiado do Curso juntamente com o Coordenador do TCC.

Artigo 30
-
Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 76/2006, de 12/12/2006.

